
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESCLARECIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2017

O Pregoeiro deste TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 

REGIÃO,  em atendimento ao pedido de esclarecimento apresentado pelo licitante 

PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAIS,  referente ao Pregão Eletrônico nº 
032/2018, torna público para conhecimento dos interessados, a seguinte informação:

Questionamento:

“ 9. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

9.1. No  julgamento  das  propostas,  considerar-se-á  vencedora  aquela  que  

apresentar  as  especificações  contidas  neste  termo  e  ofertar  o  menor  VALOR  

REFERENCIAL POR GRUPO referente  aos veículos  relacionados  no ANEXO A  

(que  não  correspondente  a  importância  em  moeda)  obtido  por  meio  da  soma  

ponderada do prêmio e da franquia proposta pela seguradora e o menor VALOR  

REFERENCIAL POR ITEM referente ao veículo relacionado no ANEXO B (que não  

correspondente a importância em moeda) obtido por meio da soma ponderada do  

prêmio e da franquia proposta pela seguradora:

Referente ao item acima, quanto a informação (0,30 e 0,70) considera-se como taxa  

% ou centavos, por favor, exemplificar para que possamos compreender e realizar a  

cotação da forma a qual o Edital solicita.”

Resposta:

No critério de julgamento será levado em consideração o valor do prêmio e o valor  

da franquia, conforme definido no edital, o licitante deverá cadastrar para cada item 

o valor final da fórmula estabelecida na planilha constante do subitem 9.1.5 do Edital 
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- VALOR REFERÊNCIAL (SOMA PONDERADA) = (0,30xP)+(0,70xF)).

Ex.: Valor do Prêmio – R$ 1.000,00

Valor da franquia – R$ 800,00

SOMA PONDERADA = (0,30 x 1.000) + (0,70 x 800) = 860 – esse deve ser o 

valor registrado no comprasnet.

Goiânia, 01 de junho de 2018.

BRUNO DAHER DE MIRANDA 
Pregoeiro


